PROJETO DE LEI Nº 011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade e dá outras providências.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade, inscrita no CNPJ 92.404.789/0001-64, para fins de repasse financeiro, visando a manutenção da UTI – Unidade de Terapia Intensiva na Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade.
Art. 2º. Os recursos serão repassados em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade, durante a vigência do Convênio, que será pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura 
Parágrafo único. O repasse poderá ser suspenso, se ficar caracterizado o descumprimento do Convênio, ou a não prestação de contas das parcelas.
Art. 3º O Convênio de que trata esta Lei tem como finalidade garantir o atendimento da população do Município de Frederico Westphalen, visando a manutenção da UTI – Unidade de Terapia Intensiva na Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade, através da implementação de programa de cooperação, mediante clausulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I – Incumbe ao Município a obrigação de repassar recursos financeiros à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade, conforme segue:
a) O montante de até R$ 1.560.000,00 (um milhão, quinhentos e sessenta mil reais) em doze parcelas de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);
II - Incumbe à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade a obrigação de:
a) A continuidade de funcionamento e de atendimento na Unidade de Terapia Intensiva – UTI Adulta, visando dar assistência em tratamento intensivo no hospital, de acordo com a tecnologia disponível, a especialização dos recursos humanos disponíveis e na área física disponível;
b) Prestar contas quanto à aplicação dos recursos referidos no inciso I, alínea “a” deste artigo, da seguinte forma:
I - A partir do primeiro repasse, a prestação de contas se dará de forma parcial, mediante apresentação periódica da aplicação dos recursos financeiros recebidos no mês anterior, através de documentos fiscais e de relatório das atividades desenvolvidas, que deverá conter a assinatura do Presidente e da Diretora da CONVENIADA, observando também outros procedimentos de controles, que constarão no CONVÊNIO.
II - Prestação de contas final se dará em até 60 (sessenta) dias após o período de vigência do Convênio, que será constituída do relatório de cumprimento do objeto e acompanhada de documentos comprobatórios.
Parágrafo Único. O pagamento da primeira parcela será realizado imediatamente após a assinatura do convênio.
Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde 
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 1.177 – Apoiar a Manutenção de Unidade de Terapia Intensiva – UTI  
Elemento 3350.43.00.00.00.00 – Subvenções Sociais

[bookmark: _Hlk83132539]Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



____________________________		
TAIS CANDATEN			
Sec. Mun. De Saúde				                       




Ofício nº 079/2022 GAB 				     Frederico Westphalen, 01 de fevereiro de 2022.



Exmo. Sr.
LEANDRO MAZZUTTI
Presidente da Câmara Municipal Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei, que autoriza a celebração de Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência, com repasse de recursos financeiros.
O projeto tem por alicerce a autorização legislativa para repassar R$ 130.000,00 (centro e trinta mil reais) pelo período de 12 meses para o HDP, em razão do despacho/decisão (em anexo) homologada pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Marco Aurelio Antunes dos Santos, Juiz de Direito da Comarca de Frederico Westphalen/RS. 
Previamente, ressalta-se que fora celebrado acordo entre o Hospital Divina Providência e o Município de Frederico Westphalen para o auxílio na manutenção da Unidade de Terapia Intensiva, na ação judicial n.º 5002395-33.2021.8.21.0049. 
Neste sentido, diante da celebração do acordo judicial devidamente homologado, ainda na data de 18 de agosto de 2021. Com isso, encaminhamos em anexo o plano de trabalho da entidade, visando cumprir a previsão contido no art. 116, da Lei Federal nº 8.666/93.
O Município, tradicionalmente ao longo dos anos, busca através de convênios repassar valores a entidade de modo a propiciar-lhe um bom funcionamento e a ajudar na manutenção de parte dos gastos necessários ao atendimento de seus objetivos. Portanto, o presente projeto é de extrema importância para a nossa comunidade, haja vista que o hospital está passando por um momento financeiro delicado.
Ademais, enfatiza-se o momento incongruente que vivenciamos perante a pandemia causada pelo Covid-19, esta, que por sua vez tem nos proporcionado momentos angustiantes e dolorosos, fazendo com que seja imprescindível uma aproximação entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo para o auxílio do nosso Hospital Divina Providência.
Não podemos olvidar que o poder executivo municipal, mesmo silente de suas obrigações pactuadas na área da saúde, vem auxiliando o Hospital na manutenção do serviço, imprescindível para o presente momento.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime extraordinário, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, artigo 51, inciso XIV.
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 


